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Jurídico

Lei ordinária no L282 de 05 de novembro de 2025

"Dispõe sobre a obrigatoriedade de constar,
nos carnês do lmposto Predial e Territorial
Urbano - IPTU, informações acerca das
hipóteses legais de isenção, prazos e
requisitos para sua solicitação, e dá outras
providências. ".

O Prefeito Municipal de Antônio João, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, f.az saber que a Câmara Municipal aprovou e ele
sanciona e promulga a seguinte Lei Municipal.

Art. 10- Fica o Poder Executivo Municipal obrigado a inserir, em todos os carnês de lançamento e

cobrança do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU, expedidos anualmente, informações resumidas
e objetivas acerca das hipóteses legais de isenção do imposto, bem como os prazos e requisitos básicos
para sua solicitação.

Art. 20 - As informações de que trata o artigo anterior deverão conter, no mÍnimo

I - Referência expressa à Lei Complementar Municipal no 078120L7 (Código Tributário Municipal) e

demais normas que disciplinem a concessão de isenção do IPTU;

ll - Prazo limite para protocolização do pedido de isenção perante ao setor de tributos ou órgão

responsável pela administração tributária;

Art. 3o - As informações deverão ser disponibilizadas de forma clara e legível, podendo constar no
próprio carnê, em área específica, ou em encarte informaüvo a ele anexado, garantindo fácil acesso ao

contribuinte.

Art. 40 - O Poder Executivo poderá, mediante ato regulamentar, definir padrões gráficos e detalhar a

forma de apresentação das informações, desde que observados os requisitos mínimos estabelecidos nesta

Lei.

Art. 5o- Esta Lei entra em ügor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir do exercício

seguinte ao de sua publicação oficial.

AGNALDO MARCELO DA SILVA OLIVEIRA

Prefeito Municipal
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[,ei ordinária no 1282 de 05 de novembro de 2025"

'Dispõe sobre a obrigatoriedade de consttÍ, nos

carnês do Imposto Predial e Territorial Urhano

IPTU, informações acerca das hipóteses legais de

isenção, prazos e requisitos para sua solici taçáo, e dír

outras proYidências. ".

O Prefeito Municipal de Antônio João, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso

das atribuições que the são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara

Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei Municipal.

Art. Lo- Fica o Poder Executivo Municipal obrigado a inserir, em todos os carnês

de lançamento e cobranga do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU, expedidos

anualmente, informações resumidas e objetivas acerca das hipóteses legais de isenção do

imposto, bem como os prazos e requisitos básicos para sua solicitação.

Art.2o - As informações de que hata o artigo anterior deverão conter, no mínimo:

I - Referência expressa à Lei Complementar Municipalrf 07812017 (Código

Tributário Municipal) e demais normas que disciplinem a concessão de isenção do IPTU;

II - Prazo limite para protocolizaçdo do pedido de isenção perante ao setor de

tributos ou órgão responsável pela administragão tributária;

Art. 3o - As informações deverão ser disponibilizadas de forma clara e legível,

podendo constar no próprio carnê, em area específica, ou em encarte informativo a ele

anexado, garantindo fácil acesso ao contribuinte.

Art. 4" - O Poder Executivo poderá, mediante ato regulamenÍar, deÍinir padrões

gráficos e detalhar a forma de apresentação das informações, desde que observados os

requisitos mínimos estabelecidos nesta Lei.

Art. 5o- Esta Lei entra em vigor na data de sua public açáo, produzindo efeitos a partir

do exercício seguinte ao de sua
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PR(}JETO rlE LEr LEGrSÂLTryO N" fi12/2025

de {}8 de outubro de 2S25.

'lDispõe sobre t obrigatoriedade de constã\ Ílos
carnês do Imposto Predial e Territarial Llrhano -
IPTU, informações acerca das hipóteses legais de
isençio, prazos e requisitos pma suâ solicitação,
e dá outras providências. ",

Luis Ramão Franco Pites, Presidente da Càmzra Municipal de Àntônio Joáo, Estado de Mato
Grosso do Sú usando de suas auibuiçôes legais FÂZ SÂBER, que a Câmara Municipal de Veteadores,

em Sessão Orütána, rcahzada no dia 04 de novembro de 2025, aprovou o seguinte Ptoieto de

1"- Fica o Poder Executivo Municipal obrigado a insedr, em todos os camês de lançamento e
cobrança do Imposto Predial e Tettitorial Urbano IPTU, expedidos anualmente,

informações resumidas e obietivas acetca das hipóteses legais de isenção do imposto, bem
como os prazos e reqúsitos básicos para sua solicitação.

2o - Às informações de que tÍLtao artigo anteriot devetão conteÍ, no mínimo:

- Referência expressa à Lei Complementar Municipal n" 078/201I| (Código Tributaário

Mun:icipal) e demais norÍnâs que disciplinem a coÍrcessão de isenção do IPTU;

ll - Pxazo limite para pÍotocoltzaçáo do pedido de isenção peraÍrte âo setoÍ de tributos ou órgão

responsável pela adminisuaç ão tnbutâna;

3" - Âs informações deverão ser disponibrhzadas de forma clata e legívef podendo constaÍ no

ptóptio carnê, em átea específica, ou em eocarte informativo a ele anexado, garantindo fácil

acesso ao contdbuinte.

4" - O Podet Executivo poderá, mediante ato regulamentat, definir padrões gtáficos e detalhat a

forrna de apresentação das informações, desde que observados os requisitos mínimos

estabelecidos nesta Lei.

5"- Esta l,ei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a pa:Íjr do exercício

seguinte ao de sua publicação oficial.

do Municipal
*PSDB
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PR0JETO IIE LEr LEGISÀLTrYO N" ün/2025

de 08 de outubro de 2025.

'Dispõe sobre & obrigatoriedade de cünstzts Ílo§
carnês do Impostü Predial e Territorial Urbano *
IPTU, informasões acerca das hipóteses legais de
irençâc, prazss e requisitos pârâ suâ solicitação,
e dá üutras providências, ",

, Luis no uso das atribuiçôes legais que Íne sãa conferidas pela Lei

üqgânica propor * seguínte Frcliet* de Lei:

1o- Fica o Poder Executivo Municipal obrigado a insedr, em todos os camês de lançameÍrto e

cobtança do Imposto Predial e Tettitorial Urbano - fIt[lu, expedidos âÍxrâImente,

infornaçôes resumidas e objetivas acerca das hipóteses legais de isenção do imposto, bem

como os prazos e tequisitos básicos para $xr solicitação.

f, - Às informações de que ü^ta, o artigo arrtedor deverão cooter, no mínimo:

- Referência expressa à Lei Cornplementar Municipal n" A78/2017 (Código Tributário
Municipal) e demais ÍrorÍnâs que disciplineÍn a coÍrcessão de isenção do IPTU;

II - Prazo limite pâra protoco[tzaçào do pedido de isenção perante ao setoÍ de uibutos ou órgão

responsável pela administração tnbutÁsa;

3" - Ás informações deverão ser disponibilizadas de forna clara e legjvel" podendo coÍrstâÍ no
ptóprio carn§ em árca especí§ca, ou em encarte infosnativo a ele anexado, gatantindo ffcil
acesso ao contribuinte.

4 - O Poder Execuúv«r podeú, mediante ato tegulamentar" definir padrôes gáficos e detalhar a

forna de aptesetttaçáo das inforrrações, desde que observádos os requisitos mínimos

estabelecidos nesta Lei

5"- Esta ki entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos apar:dr do exetcício

seguinte ao de sua publicação oficial.
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AO PROJETO rlE LEI LEGrSÀrTrVO N" ü12/202s

Senhores Vereadores,

Encaminho à elevada apreciação dessa E#é$" Càrnara MunicipâI o incluso Projeto de ki que
'Dispõe sobre a obdgatodedade de constat, nos camês do Imposto Predial e Terdtodal Urbano -
fEfU, infotrnações acercâ das hipóteses legais de isenção, prazos e reqúsitos paÍa sua solicitação, e
dá outas providências."

,t presente proposqão tem por objetivo assegruar maior transparência, publicidade e acesso à
infornação tdbutáti:a aos coattibuintes do Mtrnicípio de Aotônio João, especialmeflte flo que tânge
às hipóteses legais de isenção do IHIU, disciplinadas pela Lei Complementar Municipal n" 078/2017
(Código Tributário Municipal) e demais noffnas correlatas.

Ao detemrinar que constem nos camês de lançamento e cobtança do IPTU infornações
tesumidas sobte os câsos de isenção, bem como pmzos e requisitos pâÍa sua solicitação, o proieto
contribui para o fortalecimento da cidadania fiscaf ampliando o conhecimento da população sobre
seus diteitos e deveres tdbutários e pemritindo que os contribuintes, efir especial os pertenceÍrtes â

grupos com potencial direito à isenção (aposenados, pensionistas, pessoâs com deficiência, entte
outros), Ílossam exercer plenamente tais prerrogativas.

Â medida ptopostâ está em consonância com os princípios da publicidade e da eficiência

administrativa prcvistos no ârt. 37 da Constituição Federal, bem como conl o ptincípio da

transparência na gestão fis.al, insculpido na l,ei ComplemeÍrtârno 101/2000 Q,ei de Responsabilidade

Fiscal), ao estimular a ampla divulgação de informações de interesse coletivo ou geral, em linguagem

acessÍvel e por meio de instrumentos de comunícação direta com o conuibuinte.

Trata-se, porta;nto, de medida de baixo impacto orçamentfui<l e administrativo, firas de $ande
devância social e pedagógicar §[ue reforça o comptomisso do Poder Público Municipal com a

educação fiscal a transpaÉncia ta anecadação de tributos e o atendimento equitativo aos munícipes.

Diaüte do exposto, solicito o apoio dos nobres Vereadores para a aptovaçio do ptesente Ptoieto
de Lei por entender que a proposta orâ âpresentada representa importante alrânço na relação entre

o Fisco Municipal e o çidadão con#uinte, promovendo maior iustiça fiscal e efetividade na aplicação

das notrnas ttibutátias locais.

do Municlpal
de ,{.ntônio J*ão * F§I}B
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